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SITUAÇÃO DO CANDIDATO

PONTUAÇÃO 
ANALISE 

CURRICULAR
IDADE = OU 
> 60 ANOS

EXPERIÊNCIA NA 
FUNÇÃO (DIAS)

DATA DE 
NASCIMENTO NOME INSCRIÇÃO

05 - Classif. (Vaga)5,50 Não 2660 19/07/1985 THIAGO FERREIRA DE SOUZA 81

05 - Classif. (Vaga)5,00 Não 3650 19/10/1981 LEONARDO AUGUSTO DINIZ DE ASSIS 4442

05 - Classif. (Vaga)4,96 Não 2528 06/12/1984 ANA PAULA SANTOS ALVES 2743

49 - Classif. (Presente)4,00 Não 3650 26/04/1965 ROSEMARY APARECIDA CARDOSO 4864

98 - Descl. Item 7.46,91 Não 3000 28/11/1984 SUSARA LOPES PACHECO 2935

98 - Descl. Item 7.46,48 Não 3650 09/04/1983 BRUNO JOSÉ PEREIRA CIOLETTI FIRME 3756

98 - Descl. Item 7.46,45 Não 2527 02/03/1965 REGINALDO DE FREITAS 4687

98 - Descl. Item 7.45,76 Não 2090 21/04/1986 LUANA KEITTY DOS SANTOS 6358

98 - Descl. Item 7.45,74 Não 2555 09/10/1984 DIOGENES CABRAL GONTIJO AMARAL FONSECA 7199

98 - Descl. Item 7.44,49 Não 3650 25/09/1979 ADRIANA RAMOS DA SILVA 29410
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-Item 1.5 -A participação do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das  normas  e  das  condições  do  Processo  de  Designação,  tais  como  se  acham 
estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem como em eventuais aditamentos,  comunicações,  instruções  e  convocações  relativas  ao  certame,  que 
passarão  a  fazer  parte  do  instrumento  convocatório  como  se  nele  estivessem transcritos e acerca dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento.
- Item 6.2 - As  informações  inseridas  pelo  candidato  no  ato  da  inscrição  que  resultou  na sua classificação/pontuação deverão  ser  comprovadas  presencialmente,  
conforme detalhado  no  quadro  abaixo,  sob  pena  de  desclassificação,  na  data  e  horário definido noscronogramas Anexos VII e IX deste Edital.
- Item 7.4 - O candidato  deverá  apresentar pessoalmente,os  documentos relacionadosa seguir,  em vias  originaise  cópias,  as  quais  serão  autenticadas  e  arquivadasno 
Processo de  Designação,depois  de  conferidas,  datadas  e  assinadas,  sob pena  de desclassificação.


